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o ('.:;ngr,;.?z,:, f Jacíonai je.~réta:

Art. 1." i) srt. 399 ,j:;.. Cün..7.)!l,ja,;iu da.; Lt-iE do Trabaiho (CLT), p,l,;sa
a vigorar com J. seguiu te redação:

"Art. 899. . .

§ 1.0 S,:. se :J.dmitirá lj recurso mediante prévio) ,j'Jpó.õlt.) de
importância o';qtilval.~nt-:: ao valor da condenação .~ p,lgamtõnt.;. das
custas.

r, ::l.O Tr::ttand.j-ze do:: condénaeâo de valor indet.:.rmin:ld~ ou
a eer apurado em é:-:I~O:;U~§.·) de ,,€'nt-en,;~. a rmportâncla do dep-o)3It.J
correzponderá ;.\ü quo: ror .~lrblt.rad.) para deito d." t'USt.:1S.

5 3." . O d-::P,~.;;It.:. será feltü na conta vlnculada do ,jml'l:e~ado
relativa ao FGTS, r-,rOi~.;,jerld0-':i': à. sua s.t-ertura, se necezsano, e
ordenando ü [uíz a livre dl.:p,:J11itilldade da quant.la correzpondente,
com .)s rp.zr~d.lvo.: reridímentos, em ravor da. part« vencedora, ta"
logo transite em juJi5:).,j.:, a decisão recorrida."

Art. ::l.o E3ta lei .:ntra em vígor na data de sua publlcaçâo.

Art. 3.0 R.;vogarn-r:e ".3 d;"posl,;i),;s em coutrárto.

Senad0 Federal, 19 d", :::et..;mbr.j de 1986, - José' Fr.1ge1ll, Pr"'2ident.e.

LEGISL.-ICJIO C'I1'A.DA, _-1 NEXA. D.'l PELA CÜORDEN.1Ç.-IO
DAS CC'1I11:.:-;::;.jES PERMANENTES

G(.!j8(.LIDAÇ.\O DAS LEIS DO TRABALHü

;Aprovado pelo D.;~r,;to)-Lo:l 1'1:) 5,45::l, de 1.0 dI; maio de hJ.!3)
................. ~ .

TíTULO X

Do Processo JudicL'lrio do Trabalho

CAPt'I'ULO VI

Dos recursos
..............................................................................

Art. 399. (,:: recursos .?érfL,:. Interpostos por slmples r,et.i,;f,.~ .; t·;rã.J
E:feH.) meramente devolutivo, I:'alvü )~ ex;:;.".;':""" nrevísta.s neste título, per­
míttda E:. execução províeórta at.e 3. penhora.

§ 1.° Sendo 3 '~0l1.:len:;,,~2.0 di- valor at~ 10 (dec) VP'::,;s (; valor de rere­
rêncis, rfglO:Ol'al. noz di...-.si,j!i:,,;; trvíívlduaís. ::6 ::·;r~, admitído .) recurso. ínclu­
cív= 0)': xtraordínárlo, medían te prévlo depósito da respectiva ímportàncla..
TraI'l.?icsda ':111 Julgado 11 ,jo;-d:::io recorríds,.•ordenar-oe-á (. Ievan tarnen t,J
Imedíato :13. importância. de depósíto, em f",vür da parte vencedora, por
címple ; dt:"p;;,.,~hü do juíz,

~ ~.o Trata!'lctv-~t: dto condenação ,je valor tndetermlnado, .) depósito
~.".sp0!1der::i. ao que ter arbltrad.... , para efeito de custas, p.~Ia..,!uIV~üu
Jubc., de: direlto, até ü límíte r.!p, 10 (d'~z) vezes .j valor de referêncla da
região.

~ 3.° Na hip(,t.~s'" de .3'Ó dírcuttr, no recurso, matéria já .:1cddidi atra­
vée ,j", pr'''ju!g:;t.:1') no Tribunal superíor do Trabalho, 0 ,jép,:.:::lt.). r-~:,d.::rá,

levantar-se. de Imedlato, po::k, vencedor. iRev(.gadü pela Lei n.':· 7.033.· de
5 d.,. outubro 0:1.:: 198~.}

~ 4.° O denósíto de que trata (. ~ 1/' rsr-se-á na conta vínculada do
empregado a que ::e rel.:roõ Lo art. ~ ..:> da Lei n::' 5.107, de 13 dto setembro
de 18S6. a.plícando-se-Ilie -xs preceítos dezsa ld....,oc,:.rvadú, QU:'1.l1to ::lO rea­
pectív« levantaruento, .) difl=-:,st.) nu ~ 1::'

~ 5.° Se ü o::mpregado :lind:l não tivtr C(.nkl vinculada abi!rta' em 'seu
n.:Ol11e. rrüs t.enuu.3 010) ;irt. ~ ..:. da Lei n.'" f•. 107, ojlÕ' 1:'i do;- zetembrú à.; 1!)66,
a ,;mprC-':8. pr(lc.=dt-rá i resp€'ctivã abertUl""., para. ü efeit.:. do) dii;post•.:, no:. ~ ::l.':>

"



~ I='::' Quandü .) valor da condenação, ou o') :ubltl"3.d? para fim _dI?
custas, ~xeede-r (, límíte de 10· (dez) vezes I) valor de reterêncta da regtão,
o depósito paro. fins de recurso ;;eri ltmítado a este valor. '
................................................................... ~ .
.................................................. 0.0 •••••••••••••••••••••••••

SINOPSE

PROJETO DE LEI DO SENAOO N.o 74/31

Altera 3. Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei LO 5.452, de 1.° de maio de 1943.

ApresentadoJ pt'l.) &nh.jr senador Humberto Lucena,
Lidú nu expediente da sessão de ~-t-4-81, f. publlcado 110j DCN (!:J::.~ão li),

de 25-4-81.

Dlstribuido às oouussões de cúnstituio;.ão e JUStl'}3 e de Legislal;.áo So~13l.
Em 31-5-3~ são Ildos (li; seguintes Pareceres:
N (. H.ú/8~ da C(lmi.:.;:;áo de C011E.tltuir,.áo e Justlo;n. , relatado pelo) senhor

Senadür Léllvir Vargas, pela ~.)nstitud.m3.lidJ.de-t: [urídlcldade.

n.0 441/8~. da C(.mlzs3.ú de Legislaçâo S("'.bl. relatado pelo) senhor'
senador Henriqué Santlllo, pela aprovação.

Em 5-12-82 é arquivado definitivamente, nos termos do art. 367. do RI.

Em 7-4-83 é incluído em Ordem do Dia o RQ 11.° 33:!133. de autoria
do &nhür &:na.dúr Humberto Lucena, lído ,:-111 16-3-33. Aprovcrío o) RQ
n.C' 33~;33, de desarquivament« do PNj.?tO. Aguardando inclusão na Ordem

'. do Dia.
Em 30-0-86 ti Incluído em Ordem do Dla, Aprovado em 1.0 turno,

Em 13-8-36 é Incluído em ordem do Dh, dízcussão segundo turno.
Aprovado em ~ .o turno. t aprovado o) parecer, (.ferece-ndo a redação f1n31.

É lidü o) P:l.ro?cer n ..:· Sl.:7f. '86, .13. Conl1.:.3ão:. de Reda••ão, Aguardando
Inclusão em Ordem do DiJ.. Aprovada á redação final.

A oãmara dos r~f'uta.,jüs com ü .:-.fídü SM.'H.v 5r
'6,

do: l:}-9-Stj,

SM/N.0596

Em 19 de setembro de 1986.

A Sua. Exce'lência (o senhor
Deputado Haroldo Banford
DD. Primeiro ~.~retário da
Câmar:l dos Deputados.
MTb.

Senhor Prímeíro Secret.ário:

T"nhú a honra de encamlnhar a Vossa E.xcel&ncta, a fim de ser subme-:
tído à revísão da Câm:ull. dos Do;putad ..."IS, nos termos do art. 58 da consn­
tuíção Fedfral. (I Projeto de Lei do &n3odo n ..:· 74, de lrlal, constante d,:e :
autógraroa junt.:",. que valtera à C·:.n.solidá·~ã.) das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo D=crdü-Lti n.':· 5 .45~. de 1.0 de maio do;, 1943".

Aprovetto a oportunídads para renovar a VO.>S:l Excelência. oa protestos
de minha elevada estíma e mais dlstlnta constderacão. - senador Jorge
KaIume, S",,~retário-adjunto.

RESOLUÇAO N..:· 13, DE 4 DE ABRil, DE 1989

Determina o arquivamento (las proposições que menciona.

A Câmara dos Deputados resolve:
Art. 1.0 Das proposíções que se encontravam em tramitação rio dia

4 de outubro de 1~88. fl.?am arquívadas as seguintes. tenham ou não t'arec~r:

3

.r>
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-a) 3.3 de ínícíatíva de deputados 'ou d~ comissão permanente; e
b) as que, Inícíadas na Iorma da alínea a, foram emendadas no Sena­

do Federal.
Parágrafo único _ NãrJ estão sujeitos a.) arquivamento os projetos que,

embora na .;itua.,ãú prevista no eaput deste artígo, sofreram anexação de
outros apresentados a partír de 5 de outubro de l:i88.

Art. ~.o F\r.::J. facultado ao autor, no prazo do:: 30 (trinta) dias_da pro­
mulgaçâo desta resolucão. requerer o desarquívarnento das prül-X151.:.:..;:s re!e­
rídas no art.. 1.0, caso 1:1U qu.; SI:: rará nova dístríbuíção, mantendo-se, porem,
o número origina! ,;: ma l)rc''::I;:d,~ncia. para t':'o1('3 ·:.z deito:.; régim entaís.

Art. 3/' rw proposícões 015. tnícíatíva ,~,: üijt1"~s .Poderez (ou do' senado
Federal, que ce encontravaru ern tr~LlnIL~.;;;~.j ':0 dl~ 4 ,je outubro de 19~a,
serão remettdaz à Mf::z::t. 1:.;11'a .;{dto) de redístrlbuíçâo. considerando-se nao
escrit(ls os pareceres emítldos ,até aquela data.

Art • o E"t·, 1'- zolucã - "1' Lr-, "m vi,".:.r 113. data de ';'1]0. publica~ão.• ""t. .....:.. ': .....'-' ~ .....'J '- 1 u~... C ~

Câm:lra do" peputadcs, 4 d€' abrü d.;: HJ89. - Deputado Paes de Andrade,
Presidente.

COMIssAo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO

I-RELATÓRIO

~ propósito deste projeto de lei, originário do Sena­

do Federal, modificar a redação dos atuais seis parágrafos do art.

899 da Consolidação das tais do T~abalho, reduzindo-os a três, p~~

ra ,estabelecer que, doravarrce-, para E:;feito de recurso, a importân­

cia do depósito prévio deverá ser equival~nte ao ,valor da condena­

çao e pagamento das custas.

Argumenta o autor da proposição, Senador Humbero Luce

na, o seguinte:

tiA imp.:)rtância de da= vezes o salário mínimo

que antes era significativa e levava o recorrente po­

tencial a pensar duas va=es antes de recorrer, 'hoje

em dia é irrisória, funcionando até mesmo como estImu
i

lo à apresentação de certos apelos que' apenas visam a
diar a execuçao •

.........................................-.. -,- ..-,- .._'~ ..
• I ,{ , ••. . • - •.• .



.....~

5
o que se propoe, em síntese,-é queo·valor ·do

depósito para recorrer retorne a ser o mesmo do valor

da condenação. nos casos de condenação de valor inde­

terminado, valerá, para fim de depósito, o que foi ar

bitrado para efeito de custas".

Nesta Casa, foi a proposição em apreço distribuída,às

doutas Comissões de Constituição e Justiça e Redação e de Trabalho.

~ o relatório.

lI-VOTO DO RELATOR

Consoante o disposto no § 49 do art. 28 do Regimento I~

terno, cabe ao nosso órgão colegiadu manifestar-se sobre a constitu­

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto, uma vez

que o exame do mérito está afeto à Comissão de Trabalho.

Indubitavelmente, trata-se de iniciativa que nao discre

pa. das normas constitucionais, porquanto:

- incluem-se entre as matérias de competência da união,

estatuídas no art. 22, inciso I, a de legislar sobre direito do tra­

balho:

'- o art. 48 asse9ura caber ao Cungresso Uacional, com a

sançao do Presidente da República, dispor sobre todas'as matérias de

competência da União:

é adequado o processo 'legislativo ordinário utilizado

(art. 59, inciso 111): '

~
- na fo~ma do art. 61, e legítima a iniciativa de parIa

mentar.

. O prbjeto~de lei em apreço é, por conseguinte, constitu

c í.onaLveijurídico.

A técnica legislativa empregaaa nao merece reparos, até

mesmo'pórquea'altéraçãopretendida é feita no próprio texto da CLT.-



de 1989.

6
A~te o e~p0st0~ o nosso vot6 ~ pela aprovaçao do Proje­

to de Lei n9 8.290, de 1986, no que re3peita ~ constitucionalidade,

juridicidade e t~cnica legislativa.
Sala da Comissão,19de setembro

tV-/(J,-F-
Deputado HARUU~ GADELHA

Relator

III-PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Pedação, em

reunião ordinãria plenãria.reali=ada hoje, ofinou unanimemente

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legísla~iva

do Projeto de lei nQ e.~90/86, nos termos do parecer do re­
lator.

Estiveram presente~ o s Senhores Deputados:

Presidente, João natal Vi-

ce-Presidente, Arnaldo MoraeE, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha,

H~lio Manh;es, J0S~ Dutra, Leopoldo Sou=a, Mendes Ribeiro,

P..lo~lSic, Ch.:HT,=S, C':·StEl F.:::rreira, Eli.~::.:::r M.:.r.=:ira, Francisc"D

Benjamim, Horãcio Ferra=, Jorge Hage, Gerson Peres, Doutel de
. .

Andrade, Benedicto Monteiro, Gastone Righi, Jos~ Gen6ino,Mar-

cos Fo.rrni.qa , nilson Git.son, oevaLdo Macedo:., Pliniü Hartins,

Renato Vi::.Lnna, F.os.s.r Lo C.:ngr':, Ueto, 8.~rgi(·, Spada, Messias

Géois, ne~l L.:.p.:::s, 0s·:::ar C':orr.âa, Jua.ro=:= M':lr':.lues Patista, Sigma­

r í.nqa Seixas, Ibrahim Abi-A.=~:el, F.üt.erto T.:·rres, Afr Ls í.o Viei­

ra Lima, Ant.ôn í,o Mari::::, Al.c í.de s Lima, Ady Lson Motta; Gonzaga



Patriota, "Eduardo Bonfim, L~li,:,· Sou:: a. , W.:l'jT181.· La g e.

jra.

7
8 Jesus Ta-

d8 1989

~
--- .,,/\. ~

eputado NE ~
Pres'd nte

. ~(c±:l~fZ-
Deputado HARLAN GADELHA

Relator

~O·""·IS·~'I:'t\ TI"? Tnâ"p.~l·TlO m~ Am.nNISTRAÇÃO B 3"ERVIÇO Fr.tBLICO·
~ ""1 ,-,1\ ....1 ~ _ .....~:l~.. , .

I - RELAT(jRIO

rio do S-3n8.tio Peà.~ral e de ini~i:?_tiv9. do illJ.9tre Senad.or

Humberto I:lJ.õ:::F;!!l9" d.e dar TiOV:l reda·ií.t~ ao :.:,.rt. .:.'99, da Con

solidação das Leis do Tra.balho, que dispõe sobre os re

curao s no corrtexto do processo judiciário do trabalhoJ •.

Aprovada a propositura no Senado Federal, a Jru.1.té-

.ria foi encaminhada a. esta Caea par-a a' indispensável re

-,risão constit'.tcional, havendo a doutra Comissãc. de Cvnsti
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tuição e Jltstiça e de Redação, em nov~mbro de 19S9,op1

nado , unarrí.menerrt e , pe l.a constitu.eionalids.de, juridic1
I

dade e técnica legislativa do PI~jetadoc

a. pedido do il'llStre· Deputado Amaury r[tUlrr, cabendo a

esta COmiSZ20 ~~nife3tar-se a reepeito, na~0rma do dis

t t ") ,, · · · vIIpos o no ar-r , _'_, anc i so ~~ ,

terno.

11 - VOTe DO RELATOR

letrcl. a, d-,~, Regimento In

o objetivo decla.ra.do da 'preposi·~ão é condensar-,

em três parágrafoa, os atus.is sei~ do art. 899, a fim

de re@~lar, de forma rnai~ sintoni~ad~ com a realidade,

o -valor do depósito para os recursos.

E~ verdade, de acordo com o te:cto vigente, o v~

, I' .! lor do dgpósito para reClITSO e da ord~~ de dez 9a arlOS

minimos (ou seja, dez valores de refe~ência), e~~iv~

lente ao valor da condena9ão. Güm o correr'do tempo,

e em virtude d.~. deevaãor-í.cação rIa moeda, esse quan-

tum foi perd.endo seu efeito de triagem elos recursos

no contexto da c.Tustiça do Trabalhe • Goro isso, vem



· 9 .
ocorrendo estíw.u0 a que r~cursos sejam ofer~c~dos

com objeti-.ros exc'lus í.vsmerrt e protelatórios.

Temos para nós que a nova redação álvitrada p~

ra os par~~Tafos ~) art. P?9, da COnEolidação das

Leis de Trabalho, atendE. 9. urgente necessidade de

atualizaçã-ü düs v=ilor6:2 r-ecuz-sal s , simplificando ,ain-

da, o texto legal em questão.

Por isso, novo voto é no seütidoda aprovação

dó ProjetQ de lei nº 8 290, de 1986.

Sala da COmissão, aos

Relator

IH - PARECER DA COMISSÃO

A Comiss~o de Trabalho, dE Adfuinistra,io ~'SErvi~o p~­

blico, Efu reuniio ordin~ria realizada hoje, opi~ou, unanifu~fuent€,

PEla APROVAC~O do Proj~to d€ LEi nQ 8.290/86, nos terfuOS do parEcer
do Relator.

E~·t i v er a.....,· prE'!:€nte:'!::' o s '2.e:gúint€s; . jOi·enl'icwêS DE:putadc.s:
Carlos Alberto Campista - PrEsidentE, Amaury MUller e D~)io Braz
VicE'-Pre:·~.identE'~, José- 8ur'nett, Aldo Reb~lo, i1alJI- ic i '''ar í ano , Tj d e i
de Lima, Zaire RezEnde, Chico Vi9ila~tE', Jabes Ribeiro, Paulo P~jm,
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. Paulo Rocha~ Hugo Bi~hlF Joio d~ Deus Antun~5F Maria' Laura, Jair
Bolsonaro, Nilson Gib~onF Sigmaringa Seixas, E~nesto Grad~llaF Car­
los Santana € JosÉ Uliss~s d~ Oliveira.

Sa] a da CU"' i "'ã~,J~..., "'-"'.A./""­

D~ utado CARLOS H
Pr sid€nte

~o-
Relator

PLS nO 8290/86

EMENDA

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho]
aprovada pelo Decreto-Lei N° 5452/43 (so
admitindo o recurso mediante prévio depósito de
importância equivalente ao valor da condenação e
pagamento de custas e que este depósito seja feito
na conta vinculada do empregado relativa ao FGTS)

Ao parágrafo 3° do art. 899

Onde se lê:

·ordenando o juiz a livre...•
Leia-se

·ordenando o juiz, por simples despacho, a livre~.•n

Sala das Sessões, 15 de abril de 1993 ,.

\

A



COMISSÃO DETRABALaO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

I - RELATÓRIO

O presente Projeto de Lei propõe seja alterada a

redação do art. 899 do diploma consolidado, visand~, a

imprimir nova e mais eficaz sistemática ao instituto. do

depósito recursal, restabelecendo sua .finalida.de inicial -­

desestimulo à interposição de recursos meramente

procrast~natórios, além da garantia do juízo.

Após merecer aprovação. deste Órgão e da Comissão

de Constituição e Justiça e de Redação, o projeto recebeu a

seguinte emenda de Plenário:

- NQ ·01, intentando que a expressão "ordenando o

juiz a livre", constante da redação proposta eo § 3Q do art.

899, seja alterada para "ordenando o juiz, por simples

despacho, a livre" (grifos nossos).

É o relatório.

11 - VOTO DO RELATOR

'11

A emenda apresentada merece acolhimento, eis que

torna. mais explicita a redação do texto sub examine, à

medida em que declara o procedimento a ser seguido pelo juiz

quando da autorização para a liberação do depósito.

Ressalte-se, mais, que a redação ora proposta elegeu a forma

mais simplificada para o procedãment.c a ser adotado,.

condizente, pois, com o conteúdo do presente projeto e com

os princípios informadores do processo trabalhista.



·Ant~ o exposto, somos pela aprovação da Emenda.de

Plenârio em apreço.

Sala da Comissão, em es«; /n1A.(<-<J
Deputado E~~G

RELATOR

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO
AO PROJETO DE LEI N° 8.290-A, DE 1986

111. PARECER DA COMISSÃO

-, '.

A Comissão de Trabalho:', 018 Administração e Serviço
Público, em reunlao ordinária realizada hoje, opinou,
unanimemente, pela APROV.l\ÇÃO da Emenda oferecida em Plenârj,o ao
Projeto de Lei n~ 8. 290-A/86, nos termos do parecer do ReLat.oz .

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim,
Presidente, Adilson r1aluf, Aldo Rebelo, Auqus t.o : Carvalho,
Benedito de Figueiredo, Carlüs Alberto Cámpista, Chico Amaral,
Chico .Vigilante, Edmar Moreira, Ernesto Gradella, Jabes
Ribeiro, Edmundo Galdino, Jair BoLs onero , Jaques Wagner,· João
de Deus Antunes, José Cicote, Marcelo Luz, Maria Laura, Nilson
Gibson, Pedro Pavão, Waldomiro Fioravante e Zaire Rezende.

Sala da Comissão, em ~5 de agosto de 1993 .

Deputado E~G
Relator

.'
"

~.?
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COMISSÃO DE CONSTrl'UlçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

I· RELATÓRIO

o Projeto de Lei n° 8.290-A, de 1986, originário do
Senado Federal, pretende alterar o art. 899 da C.·L.T., reduzindo de seis para
três os seus atuais parágrafos, basicamente buscando estabelecer que, para
efeito de recurso, a importância do depósito prévio - a ser efetuada na conta
vinculada do empregado relativa ao F.G.T.S. - deverá ser equivalente ao valor

I

da:condenação e ao pagamento'du'CUstas.
:.:, .
,.

A proposição foi aprovada nas Comissões de Constituição
e Justiça e de Redação - CCJR e de Trabalho, de Administração e "Serviço
Público - CTASP. Foi ao Plenário desta Casa, então revisora, já que no Senado
teve esse trâmite.

Retoma ao exame desta Comissão, tendo em vista a
Emenda que lhe foi oferecida em Plenário, da Ilustre lavra do então Deputado
LuizEduardo.

É o relatório.

D .:VOTO DO RELATOR

É do seguinte teor o § 30 do art. 899 da C.L.T., na 'redação

proposta por este projeto:

"§ 3° O depósito será feito na conta vinculada de
empregado relativa ao FGTS, procedendo-se à sua·
abertura, se necessário, e ordenando o juiz a livre .

. disponibilidade da quantia correspondente, com os
respectivos rendimentos, em favor da parte vencedora,
tão logo transite em julgado a decisão recorrida."
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o que a Emenda .de Plenário almeja é, simplesmente•

•
acrescentar ao referido texto, após a expressão "ordenando o Juiz" a frase "por

simples despacho."

Com efeito, referenteme: .te à competência regimental

desta Comissão, nenhum reparo temos a fazer à constitucionalidade e à. .,
juridicidade da Emenda. Todavia julqamos necessário aperfeiçoá-la quanto à

técnica legislativa, o que faremos com a apresentação da anexa subemenda.

Face ao exposto, o nosso voto é pela constitucionalidade.

juridicidade e, nos termos da subemenda em anexo, pela boa técnica

legislativa da presente Emenda de Plenário ao Projeto de Lei n° 8.290-A/86.

Sala da Comissão, em 29 de março de 1999

....... ~ . /
.- /"'-" 4·-z,..y- ,.I, ~

lhfputado eIRO NÓéUElRA

Relator

SUBEMENDAÀEMENDADEPUNmuoo~cmAAO

PROJETO DE LEI r 8.290-A, DE 1986
I

Dê-se ao § 3° do art. 899 da Consolidação das Leis do

Trabalho, na redação proposta pelo art. 1° do Projeto de Lei n° 8.290-A, de

1986, a seguinte redação:

"Art. 899 ' .

"§ 3° O depósito será feito na 'contavínculada do

empregado relativa ao FGTS, procedendo-sê à sua

abertura, se necessário, e ordenando ci juiz. por

simples despacho, a livre disponibilidade da qúantià

correspondente, com os respectivosrendime'ntos. em

favor da parte vencedora. tão logo transite em julgado

a decisão recorrida." .. '
Sala da Comissão, em 29 de março de 1999

~" V" / / '..t.

Deputad~cm6NOGúEiii

Relator



EMENDA OFERECIDA Elvl PLENÁRIO AO PL N° 8.290-A, DE 1986

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade,

juridicidade e técnica legislativa, com subemenda,' da Emenda oferecida em

Plenário ao Projeto de Lei n" 8.290-A/86, nos termos do parecer do Relator,

Deputado Ciro Nogueira.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José

Roberto Batochio e Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder

Reis, Ciro Nogueira, Darci Coelho, Eduardo Paes, Jaime Martins, Moreira

Ferreira, Ney Lopes, Paulo Magalhães, Viltnar Rocha, Cezar Schirmer, Iédio

Rosa, Maria Lúcia, Mendes Ribeiro Filho, Osmar Serraglio, Renato Vianna,

Aloysio Nunes Ferreira, André Benassi, Jutahy Junior, Léo Alcântara, Moroni

Torgan, Nelson Otoch, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra,

Antônio Carlos Biscaia, Geraldo Magela, José Dirceu, Marcos Rolim, Waldir

Pires, Augusto Farias; .Edmar Moreira, Luiz Antônio FIeury , Mussa Demes,

Fernando Coruja, .Rolimd Lavigne, José Antônio, Sérgio Miranda, Bispo

Rodrigues, Luciano~i~i?José Ronaldo, Antônio do Valle, Gustavo Fruet, José

Genoíno e Celso Russomano,
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Sala da Comissão, er 14 de abril de 1999
:.:",~, /~(

CARLOS ALELUIA
,.' ." Presidente .
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EMENDA DE PLENÁRIO Aü PL N° 8.290-& DE 1996

SUBEMENDA ADüTADA - CCJR

Dê-se ao § 3° do art. 889 da Consolidação das Leis do

Trabalho, na redação proposta pelo art. IOdo projeto e pela emenda oferecida em

Plenário, a seguinte redação:

"Art. 899 .

"§ 3° O depósito será feito na conta vinculada do empregado

relativa ao FGTS, procedendo-se à sua. abertura, se necessário, e ordenando o

juiz, por simples despacho, a livre disponibilidade da quantia correspondente,

com os respectivos rendimentos, em favor da parte vencedora, tão logo transite

em julgado a decisão recorrida."

Sala da Comissão, em 14 de abril de 1999

.0 A

E CARLOS ALELUIA

Presidente

Secretaria Especial de Editoração e: Publicações do Senado Federal - Brasília - DF


